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Aprovadas resoluções para reforço da governança nas estatais

Mudanças entrarão gradualmente em vigor nos próximos 4 anos

O custeio dos planos de assistência à saúde nas estatais federais vai mudar.  Ao longo dos
próximos quatro anos, as empresas terão que adequar seus gastos a um limite previamente fixado.
Esse também é o tempo em que passa a vigorar a paridade entre a contribuição do empregador e a
contribuição do empregado nas diversas modalidades de assistência à saúde hoje existentes.

As novas exigências constam das resoluções aprovadas pela Comissão interministerial de
Governança e de Administração de Participações Societárias da União (CGPAR), publicadas nesta
sexta-feira (25) no Diário Oficial da União. As três resoluções têm o objetivo de aperfeiçoar a ação
do governo no papel de acionista e garantir maior transparência no relacionamento com empresas
estatais federais.

A Resolução nº 21 dispõe sobre rodízio para titulares de áreas internas estratégicas das empresas
estatais federais, quais sejam, auditoria interna, compliance, conformidade e controle interno,
gestão de riscos, ouvidoria e corregedoria. O objetivo é estabelecer um limite de três anos de
atuação, admitida uma única prorrogação, para as respectivas áreas e, consequentemente,
garantir um funcionamento mais eficiente e comprometido com os interesses dos acionistas e da
sociedade. A Resolução recomenda que os administradores das empresas estatais federais adotem
as providências que se fizerem necessárias para cumprir no prazo de 180 dias a contar da sua
publicação.

As Resoluções nº 22 e 23 tratam de parâmetros de governança e do custeio do Benefício de
Assistência à Saúde nas empresas estatais federais, respectivamente. Tais Resoluções têm por
objetivo envolver a alta administração das empresas estatais federais no monitoramento e na
avaliação dos benefícios de assistência à saúde, com o propósito de melhorar os atuais
mecanismos de governança e tornar mais eficiente o acompanhamento da sustentabilidade dos
planos de saúde. A Resolução nº 23  traz, entre outros, a limitação de custeio dos planos de saúde
tanto para a empresa quanto para o beneficiário, levando em consideração tanto à qualidade do
benefício ofertado quanto as possibilidades financeiras da empresa e os resultados alcançados pela
oferta do benefício.

O objetivo principal das Resoluções nº 22 e 23 é conferir maior visibilidade sobre a situação dos
seus planos de autogestão para a administração das empresas estatais federais, a fim de
impulsionar a gestão corporativa sustentável do custeio e da governança, conjugando equilíbrio
econômico-financeiro e atuarial com as melhores práticas de gestão de recursos humanos nessas
empresas.

A CGPAR foi instituída pelo Decreto nº 6.021/2007 e tem por finalidade tratar de matérias
relacionadas com a governança corporativa nas empresas estatais federais e com a administração
de participações societárias da União. É composta pelos ministros do Planejamento, Orçamento e
Gestão, que preside a comissão, da Fazenda e da Casa Civil da Presidência da República.

Fonte: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, em 26.01.2018.
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